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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE CAPÃO DO CIPÓ

Gabinete do Prefeito

o Prefeito Municipal de eap_~~, " 1I"}.j0 uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso I do arligo 30 da earlaFederarJl~:~Qª8;' artig9, 12, inciso I; artigo 68,
inciso I e artigo 134,idciso V, todos da Lei Orgânica2cf(),;'~fy!YiJ7Qtº(Q;bem:t':mp o disposto na Lei
Municipal nO773/20.14"(LOA), na Lei Federal n04.320/64~~e i1O~artlgo 11 ',o da Lei Federal nO
8.666/93,

FAZ
. ... ' '.:"~

., Que a Cémere Muniçipal de';')Lereé1dor:esd
eu sanciono e P.fomulg()·a seguinte LEI: ': ..> Õ~ZS

,'i'$ .' _c" ,:!;

~.. Artigo 1° - Fica o pod~nE~~cutivo :Mum·
convênio com\oCTG GENERAL GUMERCINDO SARAIVA',~'parã~ e~~~Jç~'1

"':. ,. ;li:\'" , ~';'; :~_, t :». yy-,''!''

de d~nças gauchesc~s, Projeto "SOMOS CIPOENSES: GAUq,H~?Hk;
EDIÇAO", no valor deó.B~788,00 (setecentos e oitenta e-oito reais)Jm'~ .',
2015, até setellJbro"'de.'2,015,.totalizando R$ 5,516,00 (çinco mil q~r' .

'r ,~~~ -_~

1t.

izado a firmar
~~ojeto na área
"RGUlHO - 2a

'I . #
artir de março de

"es§eis reais).

, Artigo 2° - Para suportar-as.ide
utillzar-se-á da sequinte.dotação orçamentária: -".

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade Orçamentária: 04''- CULTURA ",Pc
Vínculo: 0.001 - Recursos Livres .
OPERAÇÃO ESPECIAL: 0.003 - INCENTIVO AO DESENVOlVIMENyt) CULTURAL
3350.43.00.00 (0001) Subvenções Sociais " -~~ R$ 5.516,00

Artigo 3° - Para a abertura do Crédito Adicional Especial referido no
artigo 2° desta lei servirá de Recurso a "REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA" no valor de R$ 5.516,00
na seguinte dotação:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA UN!CIPAL DE EDUCAÇÃO
Vínculo: 0.001 - Recurso Livre
ATIVIDADE: 2.017 - MANUTENÇp,o 00 DESPORTO MUNICIPAL.
(0136) 4490.51.00 (0001) Obras e Instalações R$ 5.516,00
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Rua Catarino Garcia dos Santos, 50 Centro - Capão do Cipó -, RS Ccp: 97753-000 Fone: (55)3611-1030



Artigo 40
- Inclui-se na Lei Municipal n? 691/2013 de 26 de setembro

de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 (PPA) em seus
Anexos 5 e 58 e também na Lei Municipal n? 768/2014 de 29 de outubro de 2014, que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2015, a ação e seus produtos
derivados desta lei. '

Artigo 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

lCIPAL DE CAPÃO DO CIPÓ, RS, 06 DE MAIO DE 2015.

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE CAPÃO DO CIPÓ

Gabinete do Prefeito

Registre-se.
Publique-se.
Em 06/ OS/2015
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